
 

 

Comissão Técnica de Avaliação - Startup ES 

Portaria SEJUS nº 330-s, de 29 de abril de 2026  

 

 

 
 
 
Processo E-Docs: 2025-LVRXV 
 

DESPACHO CTA/SEJUS Nº 02.2026 
 

Vitória/ES, 02 de julho de 2026 

À Gerente de Inovação na Gestão (GIG/SEGER) 
Sra. Nara Falqueto Caliman 

Assunto: Programa STARTUP/ES - Desafio SEJUS - Resultado final da etapa de análise de 
conformidade das propostas - Edital 010/2026 - SEJUS. 

 

Prezada Gerente, 

 

Em cumprimento às disposições do Edital de Chamamento Público de Contrato Público para 

Solução Inovadora (CPSI), publicado em 11 de maio de 2026, foi iniciado o período para 

submissão de propostas por meio da plataforma SOLV, observando-se o cronograma estabelecido 

no instrumento convocatório. Encerrado o prazo para apresentação das propostas, foram 

recebidas quatro propostas, todas protocoladas na plataforma SOLV, disponibilizada pela 

Secretaria de Gestão e Recursos Humanos (SEGER). 

Concluído o período de recebimento das propostas, a Comissão Técnica de Avaliação (CTA) deu 

início à etapa de análise de conformidade, prevista no item 13 do Edital, destinada à verificação 

do atendimento aos requisitos formais, documentais e legais necessários para habilitação das 

propostas à fase subsequente do certame. Nos termos do item 13.5 do Edital, ao término dessa 

etapa deverão ser publicados os resultados da análise de conformidade e as respectivas 

justificativas de eventual desclassificação. 

Registra-se que as avaliações foram realizadas individualmente pelos membros da Comissão 

Técnica de Avaliação (CTA), tendo como subsídio as discussões conjuntas promovidas durante a 

reunião realizada em 26 de junho de 2026, bem como a aplicação do Checklist de Análise de 
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Conformidade disponibilizado pela Secretaria de Estado de Gestão e Recursos Humanos – SEGER, 

assegurando uniformidade na verificação dos critérios previstos no Edital. 

Para a análise de conformidade das propostas, foram observados os seguintes procedimentos: 

1.​ Plataforma SOLV: verificação das declarações obrigatórias prestadas eletronicamente 

pelos proponentes mediante aceite (checkbox) no ato da submissão da proposta, 

conforme previsto no item 7.1, alíneas "c", "e" e "f" do Edital. 

2.​ SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores: quando aplicável, foi 

emitido o Extrato do Fornecedor para verificação da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT) e identificação do Quadro de Sócios e Administradores (QSA), em 

atendimento aos itens "a", "b", "d" e "e" do checklist. Ressalta-se que a inexistência de 

cadastro da empresa no SICAF não constitui impedimento à participação no 

Chamamento Público, conforme previsto no item 11 do Edital. Dessa forma, a consulta ao 

SICAF foi realizada apenas para as empresas que possuíam cadastro ativo no sistema, não 

sendo exigido o cadastramento das demais proponentes, uma vez que a ausência de 

registro no SICAF não configura irregularidade nem enseja desclassificação. 

3.​ Tribunal de Contas da União – TCU: emissão da Certidão Consolidada para verificação da 

existência de sanções registradas nos cadastros do TCU, CEIS, CNEP e CNJ, em 

atendimento aos itens "b" e "g" do checklist. 

4.​ Portal da Transparência da Controladoria-Geral da União – CGU: consulta ao Cadastro 

Nacional de Empresas Sancionadas e à Lista Suja do Trabalho Escravo, para atendimento 

aos itens "b", "e" e "g" do checklist. 

5.​ SIADES – Sistema Administrativo Digital do Estado do Espírito Santo: consulta quanto à 

existência de penalidades administrativas registradas no âmbito estadual, em 

atendimento ao item "b" do checklist. 

6.​ Portal da Transparência do Estado do Espírito Santo: consulta aos nomes dos sócios 

identificados no SICAF, quando existente cadastro, com a finalidade de verificar eventual 

vínculo como servidor ativo do Estado, em atendimento ao item "f" do checklist. 
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Após a consolidação das avaliações individuais e a conferência dos requisitos de conformidade 

previstos no Edital e no checklist da SEGER, constatou-se que as quatro propostas atenderam 

integralmente às exigências da etapa de análise de conformidade, conforme tabela abaixo. 

Licitante Resultado Parcial 

167.***.*** -03 Classificada 

20.***.731/0001-00 Classificada 

12.***.601/0001-66 Classificada 

66.***.440/0001-32 Classificada 

Diante do exposto, encaminhamos à GIG/SEGER o resultado final da etapa de análise de 

conformidade, registrando-se que as quatro propostas foram classificadas, conforme resultados 

na plataforma SOLV, para fins de prosseguimento das etapas subsequentes do Edital de Licitação 

010/2026. 

Karina de Oliveira Amaral 
Gerente de Reintegração Social e Cidadania 
Presidente da Comissão Técnica de Avaliação - 
Startup ES Portaria SEJUS nº 330-s, de 29 de 
abril de 2026 

Mariana Brandão Barros 
Analista do Executivo 
Membra da Comissão Técnica de Avaliação - 
Startup ES Portaria SEJUS nº 330-s, de 29 de 
abril de 2026 

Milena Paraiso Donô 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental  
Membra da Comissão Técnica de Avaliação - 
Startup ES Portaria SEJUS nº 330-s, de 29 de 
abril de 2026 

Raiana Ribeiro Rangel 
Assessora de Estratégia e Inovação 
Membra da Comissão Técnica de Avaliação - 
Startup ES Portaria SEJUS nº 330-s, de 29 de 
abril de 2026 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

MARIANA BRANDÃO BARROS
MEMBRO (COMISSAO TECNICA DE AVALIACAO - CTA)

SEJUS - SEJUS - GOVES
assinado em 01/07/2026 20:54:17 -03:00

KARINA DE OLIVEIRA AMARAL VIEIRA
PRESIDENTE (COMISSAO TECNICA DE AVALIACAO - CTA)

SEJUS - SEJUS - GOVES
assinado em 01/07/2026 22:37:05 -03:00

MILENA PARAISO DONÔ
MEMBRO (COMISSAO TECNICA DE AVALIACAO - CTA)
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assinado em 01/07/2026 21:48:19 -03:00

RAIANA RIBEIRO RANGEL
MEMBRO (COMISSAO TECNICA DE AVALIACAO - CTA)

SEJUS - SEJUS - GOVES
assinado em 01/07/2026 21:45:57 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 01/07/2026 22:37:05 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por MARIANA BRANDÃO BARROS (MEMBRO (COMISSAO TECNICA DE AVALIACAO - CTA) - SEJUS - SEJUS - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-64DV66
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